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 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
CONSELHO  DELIBERATIVO
Deliberação CEETEPSS-21, de 13-08-2015
Altera dispositivos da Deliberação CEETEPS 6, de 16-07-2008, que dispõe sobre normas para ingresso na carreira de docentes nas Escolas Técnicas Estaduais do CEETEPS
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, à vista do aprovado na 520ª Sessão, realizada em 13-08-2015, e considerando:
- as alterações introduzidas na Lei Complementar 1.044, de 13-05-2008, em face da Lei Complementar 1.240, de 22-04-2014;
- que o CEETEPS passou a ofertar o Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio – ETIM em suas próprias unidades de ensino, bem como em parceria com a Secretaria de Estado da Educação, conforme Resolução SE 4, de 18-01-2013, Delibera:
Artigo 1º - Os artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Deliberação CEETEPS 6, de 16-07-2008, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Para ingresso na classe permanente de Docentes nas Escolas Técnicas Estaduais do CEETEPS são estabelecidos os seguintes requisitos:
I- para a Base Nacional Comum do currículo do Curso de Ensino Médio e do Ensino Técnico integrado ao Ensino Médio (ETIM), ser o candidato portador de diploma de licenciatura plena ou equivalente, conforme disposto no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência; e
II- para a Parte Diversificada do Curso de Ensino Médio e do Ensino Técnico integrado ao Ensino Médio (ETIM) e para os componentes curriculares da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, ser o candidato portador de diploma de licenciatura plena ou equivalente ou de diploma de graduação (bacharelado ou de tecnologia), conforme disposto no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência.
Artigo 2º - Fica instituído o Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência, a que se refere o artigo anterior, cuja competência para fixar os parâmetros para elaboração/atualização fica a cargo da Unidade do Ensino Médio e Técnico.
Artigo 3º - O aludido Catálogo será editado pela Unidade do Ensino Médio e Técnico, estabelecendo para cada componente curricular a correspondente titulação dos candidatos habilitados a ministrá-los.
Artigo 4º - O ingresso na classe permanente de Docentes nas Escolas Técnicas Estaduais far-se-á mediante Concurso Público, atendendo cumulativamente: existência de 02 (duas) horas/aulas livres, no mínimo, e tenha fixado no quadro da unidade de ensino emprego público permanente de Professor de Ensino Médio e Técnico vago.” (NR)
Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-07-2014.
(Expediente CEETEPS 0199/2015)

